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30/01/19 16438 Comercial Hortifruiti Francisco Dona Ltda 1.866,00
30/01/19 16439 Fabiana da Silva Marquesi-Me 19.265,50
30/01/19 16440 Fabiana da Silva Marquesi-Me 4.068,75
30/01/19 16441 Comercial Discon Ltda-Epp 668,00
30/01/19 16442 Comercial Discon Ltda-Epp 3.915,10
30/01/19 16443 Comercial Discon Ltda-Epp 6.855,00
30/01/19 16444 S.d.moreira Comércio e Serviços-Me 7.668,00
30/01/19 16445 Biolimp Industrial Ltda-Epp 20.690,00
30/01/19 16446 Cia.ultragaz S/A 7.840,00
30/01/19 16447 Cia.ultragaz S/A 5.829,04
30/01/19 16448 Cia.ultragaz S/A 9.016,00
31/01/19 16842 Colina Transp. E Comércio de Cereais E 21.803,60
31/01/19 16843 Diarias/Aj.de Custo 519,98
31/01/19 16844 Diarias/Aj.de Custo 408,54
31/01/19 17164 Flavia Silva de Oliveira 1.855,00
31/01/19 463 Adriana Martins Garcia 1.150,00
04/01/19 1 Pref.mun São José Do Rio Preto 60,34
14/01/19 8 Comercial Discon Ltda-Epp 9.860,00
29/01/19 9 Comercial Discon Ltda-Epp 2.857,00

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO DE 
PIERI - DRACENA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Decisão do Diretor, de 1º-2-2019
Decisão sobre descumprimento de obrigação prevista no 

edital de licitação e aplicação de sanção.
1. Vistos e analisados o presente procedimento, que versa 

sobre atraso injustificado da entrega do item carne bovina tipo 
paleta aparada para atender os cronogramas de setembro a 
dezembro de 2018 relativo ao Termo de Contrato 032/18-PD, fir-
mado em 30-08-2018, Processo 364/18-PD pela empresa Indústria 
de Alimentos 5 Estrelas Eireli, CNPJ-13.804.961/0001-09, adoto 
como motivação as manifestações contidas no Parecer emitido 
pela Servidora Responsável pelas apurações dos fatos e decido.

2. Considerar injustificada a conduta da empresa que 
deixou de cumprir as entregas de acordo com cronograma 
desta Unidade conforme o pactuado referente contrato 032/18-
PD, decido pela aplicação da multa no valor de R$ 1.858,19, 
considerando os atrasos nos cronogramas de entregas do 
dia 10-09-2018, 08-10-2018, 12-11-2018 e 10-12-2018, com 
atrasos e alíquotas descritas na tabela elaborada pela servidora 
responsável, na qual abaixo segue anexa, tendo como base de 
cálculo apuradas em consonância com os artigos 5º, item II da 
Resolução SAP-6, de 10-01-2007.

* Item 01: Óleo
10/set data do cronograma para cumprir a entrega de 1760 

frascos com 900 ml.
- cronograma executado: 1200 frascos no dia 10-10-2018; 

com 29 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 7,25%; valor 
financeiro para cálculo R$ 3.840,00; valor da multa R$ 278,40;

- cronograma executado: 560 frascos no dia 19-10-2018 
com 38 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 7,50% 
referente a 30 dias; valor de multa R$ 134,40 e 0,50% ao dia = 
4% referente a 08 dias; valor da multa R$ 71,68; valor financeiro 
para os cálculos R$ 1.792,00, valor total da multa R$ 206,08.

08/out data do cronograma para cumprir a entrega de 
1760 frascos.

- cronograma executado: 440 frascos no dia 19-10-2018 
com 10 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 2,50%; valor 
financeiro para cálculo R$ 1.408,00; valor da multa R$ 35,20;

- cronograma executado: 1320 frascos no dia 01-11-2018 
com 23 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 5,75%; valor 
financeiro para cálculo R$ 4.224,00, valor da multa R$ 242,88.

12/Nov data do cronograma para cumprir a entrega de 
1760 frascos.

- cronograma executado: 1580 frascos no dia 05-12-2018 
com 22 dias de atraso, alíquota de 0,25% ao dia = 5,50%; valor 
financeiro para cálculo R$ 5.056,00, valor da multa R$ 278,08.

10/dez data do cronograma para cumprir a entrega de 
1760 frascos.

- cronograma executado: 1300 frascos no dia 26-12-2018 
com 15 dias de atraso, alíquota de 0,25% ao dia = 3,75%, valor 
financeiro para cálculo R$ 4.160,00, valor da multa R$ 156,00.

Soma total dos valores R$ 1.196,64
* Item 02: Macarrão espaguete
10/set data do cronograma para a entrega de 850 pacotes 

de 500 gramas.
- cronograma executado: 300 pacotes no dia 01-11-2018 

com 51 dias de atraso, alíquota de 0,25% ao dia = 7,50% 
referente a 30 dias; valor de multa R$ 31,05 e 0,50% ao dia = 
10,50% referente a 21 dias; valor de multa R$ 43,47; valor finan-
ceiro para os cálculos R$ 414,00; valor total da multa R$ 74,52;

- cronograma executado: 550 pacotes no dia 14-11-2018 
com 64 dias de atraso, alíquota de 0,25% ao dia = 4% referente 
a 30 dias; valor de multa R$ 30,36 e 0,50% ao dia = 17% refe-
rente a 34 dias; valor da multa R$ 129,03; valor financeiro para 
os cálculos R$ 759,00, valor total da multa R$ 159,39.

08/out data do cronograma para a entrega de 850 pacotes 
de 500 gramas.

- cronograma executado: 850 pacotes no dia 14-11-2018 com 
36 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 2,50% referente a 
30 dias de atraso; valor de multa R$ 29,32 e 0,50% ao dia = 3% 
referente há 06 dias; valor de multa R$ 35,19; valor financeiro 
para os cálculos R$ 1.173,00, valor total da multa R$ 64,51.

12/Nov data do cronograma para a entrega de 850 pacotes 
de 500 gramas.

- cronograma executado: 300 pacotes no dia 14-11-2018 
com 01 dia de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 5,50%; valor 
financeiro para o cálculo R$ 414,00, valor total da multa R$ 22,77.

- cronograma executado: 550 pacotes no dia 05-12-2018 
com 22 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 5,50%; 
valor financeiro para o cálculo R$ 759,00, valor total da multa 
R$ 41,74.

Soma total dos valores R$ 362,93
Item 03: Macarrão para sopa
10/set data do cronograma para a entrega de 400 pacotes 

de 500 gramas.
- cronograma executado: 400 pacotes no dia 19-10-2018 com 

69 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 7,50% referente a 
30 dias de atraso; valor de multa R$ 47,40 e 0,50 ao dia = 19,50% 
referente a 39 dias; valor de multa R$ 123,24; valor financeiro 
para os cálculos R$ 632,00, valor total da multa R$ 170,64.

08/out data do cronograma para a entrega de 400 pacotes 
de 500 gramas.

- cronograma executado: 400 pacotes no dia 19-10-2018 
com 10 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 2,50%; 
valor financeiro para o cálculo R$ 632,00, valor total da multa 
R$ 15,80.

12/Nov data do cronograma para a entrega de 400 pacotes 
de 500 gramas.

- cronograma executado: 400 pacotes no dia 26-12-2018 com 
43 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 7,50% referente 
a 30 dias de atraso; valor de multa R$ 47,40 e 0,50% ao dia = 
6,50% referente a 13 dias; valor de multa R$ 41,08; valor finan-
ceiro para os cálculos R$ 632,00, valor total da multa R$ 88,48.

10/dez data do cronograma para a entrega de 400 pacotes 
de 500 gramas.

- cronograma executado: 400 pacotes no dia 26-12-2018 
com 15 dias de atraso; alíquota de 0,25% ao dia = 3,75%; valor 
financeiro para o cálculo R$ 632,00, valor total da multa R$ 23,70.

Soma total dos valores R$ 298,62
Valor Total Geral da multa (soma de todos os itens) R$ 

1.858,19.
3. Fica aberto o prazo de 5 dias úteis para interposição de 

recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, letra “f” e parágrafo 
6º, da Lei Federal 8.666/93.

Eletrônico 008/17-CS, Processo 223/17-CRO; 225/17-CRO; 226/17-
CRO, com a Administração, praticado pela empresa Equipolabor 
Comércio de Equipamentos Médicos, Odontológico e Laboratoriais 
Ltda - ME CNPJ: 10.531.277/0001-02, sendo a empresa devidamen-
te notificada, tomado ciência em 30-11-2018, da publicação no D.O. 
no dia 22-11-2018, sobre aplicação da sanção e não interpor recur-
so no prazo de 5 dias úteis, Fica Mantida a aplicação da sanção de:

- Advertência, conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da 
Lei 8.666/93;

- Multa no valor de R$ 616,25, em decorrência de 36 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00603, no valor de R$ 5.869,00;

- Multa no valor de R$ 308,12, em decorrência de 21 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00621, no valor de R$ 5.869,00;

- Multa no valor de R$ 792,32, em decorrência de 42 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00630, no valor de R$ 5.869,00.Sendo desta forma, a 
somatória dos valores da Multa corresponde ao montante de R$ 
1.716,69, de acordo com o inc. II do art. 5º da Resolução SAP-6, 
de 10-01-2007 c.c. o inciso II do artigo 87º da Lei Federal 8.666, 
de 21-06-1993. (Proc. 214/18-CRO)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR. 
JAVERT DE ANDRADE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Despacho do Diretor, de 5-2-2019
Determinando a realização da Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 31-1-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261/68, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de 
Evento 38/2019) (AP 03/2019)

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados no mês de janeiro de 

2019, em cumprimento ao artigo 16º da Lei 8.666/93, respec-
tivamente Data do pagamento, Número da Ordem Bancária, 
Nome do Credor, valor.

DATA PGTO OB FORNECEDOR R$

02/01/19 227 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.159,00
02/01/19 228 Vitor Loli Com.de Produtos Alimenticios 3.220,00
02/01/19 682 Claudenice de Oliveira Ramires Me 2.106,00
02/01/19 935 Fioluz Comércio de Mat.eletricos Ltda 1.124,70
02/01/19 936 Tarraco Comercial Eireli 4.200,00
02/01/19 937 Ckw Eletric Ind Com.serv.mat.eletr.eletr. 81,10
02/01/19 938 Cia.ultragaz S/A 8.844,72
02/01/19 939 Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda 8.793,52
02/01/19 2351 Secretaria de Saneamento e Rec. Hidricos 418,16
03/01/19 2780 Almalu Com.e Distribuidora de Pneus Ltda 2.352,64
03/01/19 2781 Gn Alimentos Ltda 18.400,00
03/01/19 2782 Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda 8.504,00
03/01/19 2783 Dinamica Atacado de Papelaria Ltda Me 244,70
04/01/19 3616 Comercial Hortifruti Dona Ltda 846,25
04/01/19 3617 Claudenice de Oliveira Ramires Me 2.106,00
07/01/19 4595 Vidabras Comercial do Brasil Ltda 5.715,00
07/01/19 4596 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.159,00
07/01/19 4597 Fabiana da Silva Marquesi-Me 10.778,75
07/01/19 4598 Indústria de Alimentos 5 Estrelas Eireli 9.658,00
07/01/19 4599 Intertubo Importação e Exportação Ltda 1.197,50
07/01/19 5873 Diárias/Aj.de Custo 90,00
08/01/19 5957 Misse Agro Ferramentas Ltda-Epp 120,00
09/01/19 6082 Jeferson Luiz dos Santos Gonçalves-Me 13.402,08
09/01/19 6083 Gn Alimentos Ltda 18.400,00
09/01/19 6084 J.de O.l. Tebar Distr.de Laticinios 748,50
09/01/19 6085 Lgatech Informatica Ltda 184,05
09/01/19 6086 Diarias/Aj.de Custo 71,96
09/01/19 6087 M&E Com. Hortifrutigranj. E Alim. Ltda 922,00
10/01/19 6931 Orcon Engenharia e Perfurações Eireli-Me 4.568,98
10/01/19 6932 Orcon Engenharia e Perfurações Eireli-Me 1.890,15
10/01/19 6933 Viação Cometa S/A 7.112,68
10/01/19 6934 Alfa Suprim.escolares e P/Escrit.ltda 244,91
10/01/19 6935 Alfa Suprim.escolares e P/Escrit.ltda 438,92
10/01/19 6936 Dafmaq Comercial Ldda-Me 92,90
10/01/19 6937 Empresa de Transpçortes Andorinha S.a 326,30
11/01/19 7650 Claudenice de Oliveira Ramires Me 2.106,00
11/01/19 7651 Comercial Hortifruti Dona Ltda 3.217,25
11/01/19 7652 J Marin Sampaio e Cia Ltda-Me 613,20
11/01/19 7653 J Marin Sampaio e Cia Ltda-Me 185,50
11/01/19 7654 J Marin Sampaio e Cia Ltda-Me 270,00
11/01/19 7655 Bew do Brasil Com.de Peneumaticos Eireli 1.080,00
11/01/19 7656 J Marin Sampaio e Cia Ltda-Me 410,25
11/01/19 7657 J Marin Sampaio e Cia Ltda-Me 2.902,90
11/01/19 7821 Telefonica Brasil S.a 511,17
14/01/19 8595 Expresso Itamarati S.a 33,05
14/01/19 8596 Vitor Loli Com.de Produtos Alimenticios 3.220,00
14/01/19 8597 Fabiana da Silva Marquesi-Me 5.860,00
14/01/19 8598 Jurandi Rodrigues do Nascimento-Me 4.600,80
14/01/19 8599 Gabriela P. Dos Santos Me 3.375,00
14/01/19 8600 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.159,00
14/01/19 8601 Certame Comércio de Limpeza Eireli 1.475,00
14/01/19 8602 C&M Catel Comercial Ltda-Me 1.680,00
14/01/19 8603 Top Comercial Oeste Paulista Ltda-Me 221,50
14/01/19 8604 Eletrica Valencio Eireli-Me 286,20
14/01/19 8605 Dv Comércio e Repres.comercial Ltda 5.940,00
14/01/19 8644 Pref.Mun São José Do Rio Preto 159,49
14/01/19 8645 Pref.mun São José Do Rio Preto 65,94
16/01/19 9885 Claudenice de Oliveira Ramires Me 2.106,00
17/01/19 11347 Instituto Nacional de Seguridade Social 587,78
17/01/19 11348 Instituto Nacional de Seguridade Social 241,76
18/01/19 11361 Comercial Hortifruti Dona Ltda 893,00
18/01/19 11362 Comercial Hortifruti Francisco Dona Ltda 3.940,50
18/01/19 11363 J Marin Sampaio e Cia Ltda-Me 320,00
18/01/19 11364 Fioluz Comércio de Mat.eletricos Ltda 347,00
18/01/19 11365 Dafmaq Comercial Ldda-Me 77,00
18/01/19 11366 Dafmaq Comercial Ldda-Me 176,90
18/01/19 11367 Pany Comercial Ltda-Me 393,00
18/01/19 11368 Lgatech Informatica Ltda-Me 370,00
18/01/19 11369 Jm Fernandes & Ferreira Ltda 56,80
18/01/19 11370 Jm Fernandes & Ferreira Ltda 218,30
18/01/19 11371 Jm Fernandes & Ferreira Ltda 506,20
18/01/19 11372 Jm Fernandes & Ferreira Ltda 68,80
18/01/19 11373 D.b de Araujo Eletrica 882,00
21/01/19 12158 Mariana Pinheiro Sanches da Silva-Me 1.714,00
21/01/19 12160 Gabriela P. Dos Santos Me 8.250,00
21/01/19 12162 M&E Com. Hortifrutigranj. E Alim. Ltda 2.615,00
21/01/19 12164 S.g.gonçalves Materiais P/Construção Ltda 1.066,79
21/01/19 12166 S.g.gonçalves Materiais P/Construção Ltda 77,00
28/01/19 14316 Claudenice de Oliveira Ramires Me 2.106,00
28/01/19 14317 Jeferson Luiz dos Santos Gonçalves-Me 12.837,92
28/01/19 14318 Expresso Itamarati S.a 144,33
28/01/19 14817 Slim Suprimentos Ltda.epp 1.160,00
28/01/19 14818 Slim Suprimentos Ltda.epp 477,50
28/01/19 15045 Jm Fernandes & Ferreira Ltda 105,69
28/01/19 15046 Parflex Indústria e Comércio de Colchões 55.000,00
28/01/19 15358 Comercial Hortifruti Francisco Dona Ltda 6.968,00
28/01/19 15359 Claudenice de Oliveira Ramires M E 2.106,00
28/01/19 15360 Gabriela P. Dos Santos Me 3.000,00
28/01/19 15361 Rubens Dantas Neto 13.397,00
28/01/19 15362 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.080,00
28/01/19 15363 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.159,00
28/01/19 15364 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.431,00
28/01/19 15365 Claudenice de Oliveira Ramires Me 756,00
30/01/19 16435 Gabriela P. Dos Santos Me 30.375,00
30/01/19 16436 M&E Com. Hortifrutigranj. E Alim. Ltda 3.885,00
30/01/19 16437 Claudenice de Oliveira Ramires Me 2.106,00

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 5-2-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 

da Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de 
inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico 
III do Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, com 
fulcro no “caput” do artigo 25 da supracitada Lei Federal, em 
favor da Empresa Reunidas Paulista de Transportes Ltda, CNPJ 
44.993.632/0001-79, visando atender despesas com aquisição 
de passagens terrestres entre os municípios de Valparaíso à 
São Paulo, Birigui, Jaboticabal, Bauru, São José do Rio Preto e 
Ribeirão Preto e vice-versa, durante o exercício de 2019. (Proc. 
007/19CPPV)

 Despacho do Coordenador, de 5-2-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 

da Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de 
inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III 
da Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho” de Mirandópolis, 
com fulcro no “caput” do artigo 25 da supracitada Lei Federal, 
em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ 
34.028.313/7101-51, para elaboração de contrato de pres-
tação de serviços públicos de postagem de correspondência, 
prestados com exclusividade, em regime de monopólio estatal: 
recebimento, transporte, entrega e expedição de carta, cartão 
postal e correspondência agrupada, fabricação, emissão de 
selos e de outras formas de franqueamento postal, bem como 
serviço de telegrama, destinados à Unidade em epígrafe. (Proc. 
150/2018-MIRII).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
 Despacho do Diretor Técnico II, de 23-1-2019
Respeitados, in totum, os princípios da legalidade, do con-

traditório e da ampla defesa, por atraso na execução da Nota 
Empenho 2017NE00709; Pregão Eletrônico 084/16-CRO, Proces-
so 220/17-CRO, com a Administração, praticado pela empresa 
Equipos Comercial Ltda-ME CNPJ: 11.674.540.0001-77, sendo 
a empresa devidamente notificada, tomado ciência em 15-10-
2018, da publicação no D.O. no dia 03-10-2018, sobre aplicação 
da sanção e não interpor recurso no prazo de 5 dias úteis, Fica 
Mantida a aplicação da sanção de:

- Advertência, conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da 
Lei 8.666/93;

- Multa no valor de R$ 15,39, tendo como base de cálculo 
0,25% por dia de atraso em 09 dias, alcançando a multa de 
2,25% sobre o saldo financeiro realizado com atraso relativo 
à Nota de Empenho 2017NE00709, no valor de R$ 684,00, de 
acordo com o inc. II do art. 5º da Resolução SAP-6, de 10-01-
2007 c.c. o inciso II do artigo 87 da Lei Federal 8.666, de 21-06-
1993. (Proc. 040/18-CRO).

 Despacho do Diretor Técnico II, de 25-1-2019
Respeitados, in totum, os princípios da legalidade, do con-

traditório e da ampla defesa, por atraso na execução das Notas 
de Empenhos 2017NE00530; 2017NE00577; 2017NE00652; 
2017NE00802 do Pregão Eletrônico 012/16-CRN; 022/16-CRN, 
Processo 186/17-CRO; 242/17-CRO; 245/17-CRO; 184/17-CRO, 
com a Administração, praticado pela empresa A2G Comercial 
Ltda - EPP CNPJ: 03.788.306/0001-42, sendo a empresa devida-
mente notificada, tomado ciência em 30-11-2018, da publicação 
no D.O. no dia 22-11-2018 - 23-11-2018, sobre aplicação da 
sanção e não interpor recurso no prazo de 05 dias úteis, Fica 
Mantida a aplicação da sanção de:

- Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração, 
pelo prazo de 30 dias, com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/02 cc a alínea “e” do subitem 3.2 do item 3 do Anexo da 
Resolução CC-52 de 19-07-2005.

- Multa no valor de R$ 2.508,00, tendo como base de 
cálculo 31 dias de atraso, sendo 0,25% até o 30º dia e 0,50% 
a partir do 31º dia de atraso sobre o saldo financeiro realizado 
com atraso relativo à Nota de Empenho 2017NE00530, no valor 
de R$ 31.350,00.

- Multa no valor de R$ 57,88, tendo como base de cálculo 01 
dia de atraso sobre o saldo financeiro realizado com atraso relati-
vo à Nota de Empenho 2017NE00577, no valor de R$ 23.150,00.

- Multa no valor de R$ 231,50, tendo como base de cálculo 
04 dias de atraso sobre o saldo financeiro realizado com atraso 
relativo à Nota de Empenho 2017NE00652, no valor de R$ 
23.150,00.

- Multa no valor de R$ 1.679,62, tendo como base de 
cálculo 64 dias de atraso, sendo 0,25% até o 30º dia e 0,50% 
a partir do 31º dia de atraso sobre o saldo financeiro realizado 
com atraso relativo à Nota de Empenho 2017NE00802, no valor 
de R$ 6.855,60.

Sendo desta forma, a somatória dos valores da Multa cor-
responde ao montante de R$ 4.477,00, de acordo com o inc. II 
do art. 5º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007.

(Proc. 153/18-CRO).
 Despacho do Diretor Técnico II, de 1º-2-2019
Respeitados, in totum, os princípios da legalidade, do 

contraditório e da ampla defesa, por inexecução total das notas 
de empenhos 2017NE00771; 2017NE00773; 2017NE00775; 
2017NE00777 do Pregão Eletrônico 018/16-CRO, Processo 
191/17-CRO; 192/17-CRO; 193/17-CRO; 194/17-CRO, com a 
Administração, praticado pela empresa Athika Comércio de 
Móveis Eireli - CNPJ: 19.356.908/0001-60, sendo a empresa 
devidamente notificada, tomado ciência em 03-12-2018, (fls. 
185/186), da publicação no D.O. no dia 22-11-2018, (fls. 187) 
sobre aplicação da sanção, e como não interpor recurso no 
prazo de 05 dias úteis, Fica Mantida a aplicação da sanção de 
impedimento de licitar e contratar e multa, conforme segue:

- Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração, pelo 
prazo de 2 anos, com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/02 
cc o subitem 3.2 do item 3 do Anexo da Resolução CC-52 de 19-07-
2005 e artigo 15º da Resolução CEGP-10 de 19/11/02.

- Multa no valor de R$ 2.802,00, de acordo com o inc. II do 
art. 3º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007, relativo a não entrega 
dos objetos das Notas de Empenho 2017NE00771, 2017NE00773, 
2017NE00775 e 2017NE00777. (Proc. 159/18-CRO)

 Despacho do Diretor Técnico II, de 28-1-2019
Respeitados, in totum, os princípios da legalidade, do con-

traditório e da ampla defesa, por atraso na execução das Notas 
de Empenhos 2017NE01037; 2017NE01040 do Pregão Eletrônico 
008/17-CRO, Processo 322/17-CRO, com a Administração, pratica-
do pela empresa Conexão Chinelos - Confecção Eireli -ME CNPJ: 
20.919.806.0001-95, sendo a empresa devidamente notificada, 
tomado ciência em 03-12-2018, da publicação no D.O. no dia 
27-11-2018, sobre aplicação da sanção e não interpor recurso 
no prazo de 5 dias úteis, Fica Mantida a aplicação da sanção de:

- Advertência, conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da 
Lei 8.666/93;

- Multa no valor de R$ 122,85, em decorrência de 09 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01037, no valor de R$ 5.460,00;

- Multa no valor de R$ 218,40, em decorrência de 16 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01040, no valor de R$ R$ 5.460,00.

Sendo desta forma, a somatória dos valores da Multa cor-
responde ao montante de R$ 341,25, de acordo com o inc. II do 
art. 5º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007 c.c. o inciso II do arti-
go 87º da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993. (Proc. 178/18-CRO)

 Despacho do Diretor Técnico II, de 1º-2-2018
Respeitados, in totum, os princípios da legalidade, do con-

traditório e da ampla defesa, por atraso na entrega das notas de 
empenhos 2017NE00603; 2017NE00621; 2017NE00630, Pregão 

28Jan2019 14847 28Jan2019 2019Pd00022 
19.990.801/0001-70 3.070,00

Bec E.m Distribuidora Textil Ltda
28Jan2019 15107 27Jan2019 2018Pd01677 

26.308.513/0001-58 1.185,68
Aerotech do Brasil Solucoes em Tec. Ltda.
28Jan2019 15651 27Jan2019 2018Pd01682 

06.207.282/0001-89 185,00
Eprint com Maq e Equip P/Escrit Epp
28Jan2019 15653 27Jan2019 2018Pd01686 

11.045.974/0001-08 783,63
T&M Solucao de Impressao Ltda Me
29Jan2019 16319 29Jan2019 2019Pd00005 

22.108.317/0001-89 2.808,00
Preg.el Michele Jaqueline dos Santos Alimentos Ep
29Jan2019 16320 29Jan2019 2019Pd00006 

05.127.528/0001-40 3.320,00
Preg.el Jose Luiz Catarino Mococa Me
29Jan2019 16321 29Jan2019 2019Pd00007 

22.108.317/0001-89 130,00
Preg.el Michele Jaqueline dos Santos Alimentos Ep
31Jan2019 16917 31Jan2019 2019Pd00031 

13.780.677/0001-31 1.472,00
Nagib Pereira de Andrade Me
31Jan2019 16918 31Jan2019 2019Pd00032 

56.814.395/0001-10 3.667,50
Sao Joao Alimentos Ltda
31Jan2019 17153 01Fev2019 2019Pd00019 

02.558.157/0001-62 166,46
Telefonica Brasil S A
31Jan2019 17154 01Fev2019 2019Pd00020 

02.558.157/0001-62 70,34
Telefonica Brasil S A

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Comunicado
Relação de Pagamentos efetuados no mês de janeiro/2019, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92.
02/01 00701 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
02/01 00702 Gisele Regina Rodrigues Kinitel 743,05
02/01 00703 Gisele Regina Rodrigues Kinitel 321,30
02/01 00966 Magitech - Distr. De Eletronico 2.070,00
02/01 00967 Eletrica Valencio Eireli - Me 3.540,00
02/01 00968 Shekinah Materiais P/Construcao 342,85
02/01 00969 Menezes e Rodrigues Comercial L 1.680,00
02/01 00970 Copagaz Distribuidora de Gas S/ 3.176,00
02/01 00971 Copagaz Distribuidora de Gas S/ 678,87
02/01 00972 Telefonica Brasil S A 235,08
02/01 02698 Elektro Redes S.a. 3.254,36
03/01 02711 Daae Rio Claro Depart. Aut. De 12.504,72
03/01 02712 Pref Municipal de Itirapina 580,80
03/01 02794 Misse Agro Ferramentas Ltda - E 295,00
03/01 02795 Misse Agro Ferramentas Ltda - E 802,10
03/01 02796 Misse Agro Ferramentas Ltda - E 114,80
03/01 02797 Comercial Taquarussu Ltda Epp 1.485,82
04/01 03632 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
04/01 03633 Michele Jaqueline dos Santos Al 2.349,00
04/01 03634 Michele Jaqueline dos Santos Al 507,50
04/01 03635 Nutricionale Comercio de Alimen 3.563,30
04/01 03636 Vlaudisnei Manoel da Silva 1.026,00
04/01 03637 Nutramil Logistica Comercio de 4.440,00
04/01 03638 Nutramil Logistica Comercio de 15.631,20
04/01 03639 Comercial Hortifruti. Francisco 891,36
04/01 03640 Nutricionale Comercio de Alimen 5.364,03
04/01 04498 Pref Municipal de Itirapina 138,33
04/01 04499 Pref Municipal de Itirapina 580,80
04/01 04500 Pref Municipal de Itirapina 138,33
07/01 04647 William Martins Aurafi Me 8.337,00
07/01 04648 Sanetam Comercio de Tubos e Con 1.402,27
07/01 04649 Jbs S/A 11.340,00
09/01 06101 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
09/01 06102 Gisele Regina Rodrigues Kinitel 743,05
09/01 06103 Vidabras Comercial do Brasil Lt 2.601,30
09/01 06104 Frigorifico Rey Charques Ltda e 3.300,00
10/01 06958 Jonas Garcia Alves 40248631853 245,00
10/01 06959 Moinho Globo Alimentos S.a 3.568,32
10/01 06960 Comercial Taquarussu Ltda Epp 1.485,82
10/01 06961 Vidabras Comercial do Brasil Lt 1.076,40
10/01 06962 Vidabras Comercial do Brasil Lt 2.870,40
11/01 07680 E.renata P.l.lunardi Papelaria 3.128,00
11/01 07681 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
11/01 07682 Torrefacao e Moagem de Cafe Lol 2.838,36
11/01 07683 Nutricionale Comercio de Alimen 1.502,90
11/01 07684 Trade Food Distribuidora de Ali 2.535,00
11/01 07685 Comercial Hortifruti. Francisco 884,36
11/01 07686 Nutricionale Comercio de Alimen 3.563,30
11/01 07979 Elektro Redes S.a. 21.597,61
14/01 08639 Link Card Adm de Beneficios Eir 235,42
14/01 08641 Michele Jaqueline dos Santos Al 507,50
14/01 08643 Michele Jaqueline dos Santos Al 2.349,00
15/01 09739 Pref Municipal de Itirapina 69.335,19
15/01 09751 Copagaz Distribuidora de Gas S/ 7.146,00
15/01 09752 Diarias/Aj.de Custo 721,72
15/01 09753 Diarias/Aj.de Custo 1.404,26
15/01 09754 Copagaz Distribuidora de Gas S/ 528,01
15/01 09877 Expresso de Prata Ltda 74,70
15/01 09878 Link Card Adm de Beneficios Eir 1.691,90
15/01 09879 Link Card Adm de Beneficios Eir 183,63
16/01 09900 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
16/01 09901 Gisele Regina Rodrigues Kinitel 1.064,35
17/01 10624 Comercial Taquarussu Ltda Epp 1.485,82
17/01 10625 Algari Fatima de Oliveira Braz- 1.177,50
17/01 10626 Copagaz Distribuidora de Gas S/ 583,59
18/01 11387 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
18/01 11388 Trade Food Distribuidora de Ali 2.535,00
18/01 11389 Vidabras Comercial do Brasil Lt 2.810,60
18/01 11390 Equilibre Industria e Comercio 1.210,50
18/01 11391 Hyrê Comercio de Alimentos e Be 1.206,00
18/01 11393 Nutricionale Comercio de Alimen 3.563,30
18/01 11394 Frigorifico Rey Charques Ltda e 3.375,00
18/01 11395 Comercial Hortifruti. Francisco 879,40
18/01 11397 Jbs S/A 10.148,20
18/01 11398 Michele Jaqueline dos Santos Al 2.349,00
18/01 11400 Copagaz Distribuidora de Gas S/ 5.363,47
21/01 12221 Roberto Merino Rodrigues dos Sa 729,00
21/01 12222 Bangues Comercio e Representaçõ 890,00
24/01 13430 Comercial Taquarussu Ltda Epp 1.485,82
24/01 13431 Nutricionale Comercio de Alimen 3.483,91
25/01 13573 Michele Jaqueline dos Santos Al 1.566,00
25/01 13574 Comercial Hortifruti. Francisco 838,56
25/01 13575 Jbs S/A 10.572,00
25/01 13576 Jbs S/A 10.159,70
25/01 13577 Jaaguar Textil Ltda Me 3.900,00
25/01 13578 Rdled Comercial Eireli - Me 390,00
25/01 13579 Rdled Comercial Eireli - Me 540,00
28/01 15451 Michele Jaqueline dos Santos Al 507,50
28/01 15453 Centrão Comércio de Equipamento 13.939,42
28/01 15457 Gisele Regina Rodrigues Kinitel 2.434,80
28/01 16179 Michele Jaqueline dos Santos Al 348,00
30/01 16470 Hidrossolo Serv Ambient e Pocos 2.628,36
30/01 16471 Link Card Adm de Beneficios Eir 1.724,62
30/01 16472 Link Card Adm de Beneficios Eir 183,63
31/01 16853 Cristiano Rodrigo Tolentino - M 647,79
31/01 16854 Cristiano Rodrigo Tolentino - M 366,67
31/01 16855 Vagner Vaz Sardinha Eireli-Epp 3.300,00
31/01 16856 Lsk New Com. E Serv. Info. E Pa 358,00
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